
Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

ETO DE LEI N°  20  , DE ___DE 	 DE 2019. 

Declara de Utilidade Pública a 
Associação Cultural e Desportiva - 
ACREBRASIL CAPOEIRA ACDABC. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Cultural e Desportiva - 
ACREBRASIL CAPOEIRA ACDABC, com sede e foro na cidade de Rio Branco, 
capital deste estado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Saladas Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 14 
de maio de 2019. 

NI 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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RFB a sua atualização cadastral. 
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Capítuio 1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA 
ACREBRASIL CAPOEIRA 

ACDABC 

ESTATUTO 

DA DENOMINAÇÃO, OBJETIVOS, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

ARTIGO 10  - Sob à denominação de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL 
CAPOEIRA, também denominada ACDABC, fica constituída uma-- pessod jurídica dê 
direito privado, sem fins lucrativos, dotada de autonomia na soa rganizqção e 
funcidnamento, tendo suas competências definidas pelo presente estatuto e pela 
legislação específica em especial a Lei n° 961519  8, que trata da organização do desporto 
nacional, e pelo Decreto n° 3.944, de 28 de 'setembro de 2001, que regulamenta o 
funcionamento das ÃSSOCIAÇÕES, LIGAS profissionais nacionais e regionais. 

TIGO 2° - A sede administrativa e foro da ACDABC .será à Rua S 05, numero 167, 
nto Tucumã, Distrito Industrial, Rio Branco- AC. 

30  - A ACDABC terá como finalidade .promo'ver e regulamentar competição 
ai ou regional envolvendo atletas profissionais ou não: proteger e incentivar a 

a da capoeira formal e não-formal como direito de cada um, encetando esforços 
a prbpiciar o reconhecimento nacional da capoeira como desporto de alto 

rendimento e manifestação desportiva de criação nacional; incentivar sua prática como 
fazer e como formar de promoção social. 

Parágrafo único - Promover foros enfocando a capoeira como patrimônio cultural 
brasileiro, portador de referência à identidade, à nação e à mem&ia dos grupos 
formadores da sociedadé brasileira. 

ARTIG'c 40  - A duração da ACDABC é por prazo indeterminado. 

Capítulo II 

DA ADMISSÃO E EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS 

ARTIGO 50  - Serão considerados associados pessoas físicas e jurídicas relacionadas à 
prática da capoeira em seus múltiplos aspectos, associações desportivas e culturais que 
possuam algum tipo de afinidade com os objetivos da ACDABC,, mediante 
preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela diretoria, e 
mantenham em dia as suas contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral, 
além de observarem fiel obediência a este estatuto e deliberações. 

ARTIGO 6°:  A exclusão será feita através de comunicação expressa da presidência após 
a aprovação em assembléia geral, no caso de qualquer infração grave que venha 
causar danos a associação, seus membros, as tradições da capoeira e a legislação em 
vigor no país. 

Parágrafo único-  Fica resguardado o direito de ampla defesa. 



ARTIGO 7° - Somente terão direito a voto na Assembléia os associad 	*&eencherem 
os requisitos do artigo 50. 

ARTIGO 80  - Os associados com direito a voto poderão votar por procuração passada 
individual ou coletivamente a um dos demais associados com direito a voto. 

ARTIGO 91  - Os membros da ACDABC não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais e financeiras da Associação Cultural e Desportiva capoeira AcreBrasil Capoeira e 
vive-versa. 

Capífulo III 

DOS ÓRGÃOS 

Art. 100 - São órgãos da ACDABC: 

1. A Assembléia Geral: A Assembléia Geral; poder de jurisdição máxima e suprema, será 
constituída pelos associados filiadas, sendo facultado voto por procuração. 

flcO.lp Conselho Fiscal: Órgõo consultivo, normativo e fiscalizador. 
direfona órgão de gerência e administração que exercera o executivo da 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 11° - A Assembléia Geral; poder de jurisdição máxima e suprema, será constituída 
pelos associados, sendo facultado voto por procuração. 

ARTIGO 120  - As assembléias gerais ordinárias, com reunião na segunda quinzena de 
março de cada ano para discutir e votar a prestação de contas da Diretoria, juntamente 
com o parecer do Conselho Fiscal. O balanço e as demonstrações contábeis deverão ser 
audifados por auditoria independente, nos termos da Lei 9.615, de 24 de março de 1998. 

Parágrafo único: as assembléias gerais ordinárias terão seu edital de convocação 
expedido com antecedência mínima de trinta dias. 

ARTIGO 130  - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

1. 	Eleger os administradores; 
II. Destituir os administradores; 
III. Aprovar as contas; 
IV. Alterar estatuto. 

Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é exigido o voto 
concorde de 2/3 (dois terço) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

ARTIGO 140  - A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, 
garantindo a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. 

ARTIGO 150  - Os processos eleitorais assegurarão: 
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1. 	Colégio eleitoral constituído de todos os asse o* os  no gozo de seus 
direitos; 

II. Defesas prévias, em caso de impugnação, do direito de participar da 
eleição; 

III. Eleição convocada mediante edital publicado em órgão da imprensa 
de grande circulação, por três vezes; 

IV. Sistema de recolhimento dos votos imune à fraude; 
V. Acompanhamento da apuração pelos candidatos e meios de 

comunicação. 

Parágrafo único: Na hipótese de adoção de critério diferenciado de valoração dos votos. 
Este não poderá exceder à proporção de um para seis entre o de menor e o de maior 
valor. 

ARTIGO 160  - Ficam fazendo parte integrante dos presentes estatutos, no que couber, a 
exigência constante do art. 23 da lei n° 9.615, de 1998 e serão observados os requisitos 

	

..• 	mínimos e obrigações dos associados constante do art. 30  do Decreto 3.944, de 28 de 
flCo • 4C'-,,setembro de 2001. 

\ATIGO 170  - As Assembléias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 
JADABC assim o exigirem, devendo o edital de convocação ser expedido com, no 

-. . 	 ínimo, quinze dias de antecedência. 
Parágrafo único: as Assembléias Gerais extraordinárias poderão ser convocadas pelo ,  
presidente, por 1/5 (um quinto) dos associados e pelo Conselho Fiscal. 

o 
Ui 

1 	ARTIGO 18° - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo presidente da ACDABC, ou seu 
. substituto legal, o qual poderá intervir nos debates e terá direito a voto, exceto em 

•1 1 	
qu estões em que forem julgados suas contas e seus atos, as quais não poderão presidir. 

. . 	 Parágrafo 10  - Haverá uma tolerância de 30 (trinta) minutos para o 
O 

	

	estabelecimento do "quorum", instalando-se a Assembléia, findos 30 (trinta) minutos, em 
segunda chamada, com qualquer número de presentes. 

Parágrafo 20  - A Assembléia será publicada, salvo quando por aprovação em 
plenário a mesma seja transformada em secreta. 

Parágrafo 30  - Caberá ao presidente da ACDABC o "Voto de Minerva" caso haja 

	

. 	empate nas Assembléias. 

o - 	 .. 	- ARTIGO 190  - As resoluções da Assembleia serao sempre tomadas pela maioria dos votos, 
optando-se em plenário pelo escrutínio aberto ou fechado. 

Capítulo V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 200  - O Conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos e três suplentes, 
eleitos juntamente com a diretoria. 

Parágrafo único: um dos membros efetivos será eleito presidente do conselho. 

ARTIGO 21° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei 
e exercerão suas funções sem remuneração. 



. 	
2I44 	 s;1-f 

-O 

A - Presidir a ACDABC, superintender as suas atividades e promover a execução 
de seus serviços, inclusive contratos com entidades comerciais para a exploração de seus 
símbolos em artigos da modalidade, a serem industrializados e comercializados: 

B - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais regulamentos acessórios, 
executar as resoluções próprias e as dos poderes da ACDABC: 

C - Convocar e presidir as reuniões da diretoria e órgãos da ACDABC, 
decendo ao disposto nas leis ou atos legislativos da entidade, com direito a voto, 
sive o de qualidade; 

D - Representar a ACDABC em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, outorgar 
urações, credenciar e destituir seus representantes; 

" 	E - Nomear, admitir, licenciar, punir e demitir diretores dos departamentos e 
demais funcionários da ACDABC, exigindo fiança daqueles que estejam obrigados a 
prestá-la pela natureza de suas funções; 

F - Assinar com o tesoureiro, os cheques e bem assim quaisquer papéis de crédito 
ou documento que envolva responsabilidade ou financeira; 

G - Rubricar os livros de assinar com o secretário os diplomas e títulos concedidos; 
1-1 - Coordenar os trabalhos dos poderes da ACDABC, para efeito da organização 

do relatório anual, de acordo com este Estatuto; 
- Praticar qualquer ato de urgência necessária ao bom andamento das 

atividades administrativas da ACDABC "ad referendum" da diretoria, quando for o caso; 
J - Determinar o imediato cumprimento das resoluções de qualquer poder da 

ACDABC; 
K - Presidir os congressos, reuniões e simpósios da ACDABC; 
1- Assegurar na forma da lei a disciplina das atividades de suas filiadas; 
M - expedir o regimento geral, o regimento de taxas e outros mandamentos da 

presidência; 
N - Designar membros das delegações representativas da ACDABC 
O - Assinar as atas das reuniões de diretoria e autorizar a publicação do 

comunicado oficial de todos os seus atos e decisões, assim como dos outros poderes; 
P - Praticar todo e qualquer ato não expressamente atribuído a outro poder; 
Q - Coordenar as atividades relativas à preparação do calendário anual; 
R - Exercer todas as atribuições que lhe forem deferidas por lei; 
S - Expandir o boletim informativo e circular, ofícios resoluções ou portarias com 

instruções aos associados; 
T - Nomear coordenadores internacionais, nacionais, estaduais ou regionais, para 

representar os interesses da ACDABC em tais Jurisdições; 

ARTIGO 220  - O Conselho Fiscal poderá convocar assembléia ' «.•'-- 	- a o grave 
ou urgente. 

Capítulo VI 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 230  - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: Presidente, Vice-Presidente, 
Secretário, Tesoureiro, eleitos pelo prazo de 04 (quatro) anos em votação estabelecida na 
forma deste estatuto, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 1 - Ao presidente da ACDABC compete à função executiva na administração 
da entidade. 
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Parágrafo II: - O Presidente da ACDABC é membro n. -- •'-. embléia, com 
direito a participar dos debates nos assuntos submetidos ao respectivo plenário, cabendo-
lhe apenas o voto de qualidade no caso de empate no plenário. 

Parágrafo III- Serão atribuições dos cargos da diretoria: 

Parágrafo IV - O Vice - presidente será o substituto eventual do presidente, podendo 
desempenhar qualquer parcela do função executiva do presidente, em caráter 
transitório ou por ele delegado. 

Parágrafo V - Compete ao secretário: secretariar a presidência nas assembléias e 
atividades operacionais da ACDABC; 

Parágrafo VI- Compete ao tesoureiro: Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os 
valores em espécie, passar recibos, pagar despesas previamente autorizadas; depositar 
em nome da ACDABC as contribuições e importâncias arrecadadas, assinar, juntamente 
om o presidente, cheques e outros documentos financeiros, organizar sistema de 
àranças das taxas, apresentar à diretoria relatório de eventual inadimplência, 

idenciar a arrecadação das receitas da ACDABC e fiscalizar sua aplicação. 

IGO 24° - Caberá ao presidente isoladamente, ou em conjunto com o Tesoureiro, em 
so de questões que envolvam finanças, representar a ACDABC ativo e passivo, judicial 

e extrajudicialmente. 

ARTIGO 250  - Nenhum membro da Diretoria será remunerado para o desempenho de suas 
funções e respectivas atribuições. 

Capítulo VII 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 260  - São direitos dos Associados: 
- Participar, opinar e votar em reuniões, assembléias e eleições; 

II - Participar de cursos e outros eventos formativos; 
III - Participar de competições e festivais; 
IV - Utilizar a insígnia da federação para a difusão da capoeira, quando 
devidamente habilitado e autorizado. 
V - Ser respeitado sua integridade física e moral. 

ARTIGO 270  - São deveres dos associados 

1. Ser pontual com as taxas e contribuições previstas. Em caso de desligamento, quitar 
todas as taxas em atraso; 

li. Ser assíduo às reuniões e outros eventos justificando sempre as ausências; 
III. Zelar pelo o bom nome da Associação; 
IV. Comunicar por escrito o seu eventual desligamento da associação; 
V. Respeitar o regulamento, normas e hierarquia associação e das tradições da 

capoeira. 

CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL RECURSOS FINANCEIROS E FONTES DE RECURSOS PA: 
MANUTENÇÃO: 

i 	 ai4Z/ iD) 



ARTIGO 28° - A receita da Associação resultará: 

a) Das contribuições dos associados; 

b) De recursos provenientes de acordos, convênios, ajustes e outros instrumentos jurídicos 
para a obtenção de apoio institucional e/ou para a execução de programas e 
atividades específicas, firmados com instituições nacionais ou estrangeiras, púbUcas ou 
privados; 

c) De doações, legados ou subvenções de qualquer natureza; 

d) Da Venda de uniformes, instrumentos e outros acessórios referentes à prática do 
capoeira. 

ARTIGO 290  - A receita será aplicada exclusivamente na implementação dos objetivos e 
finalidades da Associação. 

ARTIGO 300 - A alienação hipoteca penhor ou venda dos bens patrimoniais da ACDABC 
.? o 	scmente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da assembléia geral 

I 	 raordinária convocada especificamente para tal fim. 

PÍTULO IX 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 310  - O exercício social terá duração de um ano, terminando em 31 de dezembro 
de cada ano. 

ARTIGO 320  Ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 
escrituração contábil da ACDABC, um balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado de exercício e uma demonstração das origens e aplicação dos recursos. 

CAPITULO X 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 330  ACDABC se dissolverá de pleno direito quando assim deliberar à Assembléia 
Geral, convocada para este fim, desde que os associados totalizando o numero mínimo 
de V2  mais 1 (metade mais um) dos associados presentes, com direito a voto, não 
disponham assegurar a continuidade da associação. 

ARTIGO 340  - Quando a dissolução for deliberada pela assembléia geral, esta nomeará 
W (Um) ou mais liquidantes e 01 (Um) conselho fiscal de 03 (Três) membros para proceder 

- à liquidação. 

ARTIGO 350  - No caso de dissolução da associação, seu patrimônio será transferido para 
entidades de fins idênticos ou aplicado em benefícios sociais. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

GaJD 
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ARTIGO 360  - A Gestão fundadora da ACDABC terá um mandato .': e (quatro) anos a 
partir da data de sua fundação, após o que serão convocadas novas eleições. 

ARTIGO 370  - Os casos omissos serão resolvidos por 1/5 dos associados. 

ARTIGO 380 - Fica eleito o foro da Comarca de Rio Branco-AC para qualquer ação 
fundada neste estatuto. 

ARTIGO 390  - O presente estatuto poderá ser reformulado em todo seu teor ou em apenas 
parte assim como deliberar em assembléia geral; obedecendo do disposto no artigo 13 § 
único deste estatuto. 
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ATA DA ASSEMBLEIA GEL,EXTRAORDINARIA DE ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA - ACDABC, CNPJ: 17.496.747/0001-30, 
COM SEDE NA RUA S 05, NUMERO 167, CONJUNTO TUCUMÃ, DISTRITO 
INDUSTRIAL, RIO BRANCO-ACREPARA O QUADRIÊNIO 2017/2021, RIO 
BRANCO/AC, REALIZADA EM DIA 06/10/2017. 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 17:00 horas, na sede 
da entidade, atendendo o quorum legal de instalação e deliberação, reuniram-se em 
Assembléia Geral Extraordinária, em primeira convocação atendendo ao Edital de 
Convocação, todos associados, maiores e capazes, abaixo qualificados, bem como 
aqueles cujas assinaturas constam nesta ata e/ou na lista de presença em anexo, para 
discutirem sobre as pautas constantes da convocação. Constatando o quorum de 
instalação e deliberação conforme estatuto. A seguir a Assembléia indicou para 
conduzir os trabalhos o nome do Sr. OZEIAS DA SILVA FIGUEIREDO para presidir a 
reunião e o Sra. MARIA ODAISA DA SILVA FIGUEIREDO para secretariar os 
trabalhos. Aproveitando a oportunidade o Presidente da mesa, justificou aos associados  
presentes que de acordo com a última Ata da Assembleia Geral registrada em Cartório  
protocolo sob n° 0013508 e registrado sob n°0004732 e arquivado no Lv. A-1 16 Fls.  
116/126, o prazo do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal venceu em 09 de  
fevereiro de 2017 e que essa diretoria se manteve informalmente à frente da associação  
até a presente data se responsabilizando por todos os atos até então praticados. Em 
seguida passou-se para o primeiro e segundo ponto da pauta sobre a "Eleição e Posse da 
Diretoria e do Conselho Fiscal" da Associação para o quadriênio 2017/2021. O 
presidente da assembleia explicou que somente uma chapa fora inscrita no prazo 
estatutário, apresentando os componentes da mesmã aos presentes. Após deliberações, 
restou aprovada e eleita por unanimidade dos presentes, ficando a Diretoria,  com a 
seguinte composição: Presidente  - OZEIAS DA SILVA FIGUEIREDO, brasileiro, 
natural de Rio Branco/AC, Contramestre de Capoeira, solteiro, maior e capaz, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 0268562 SSP-AC e do CPF n° 638.986.402-72, 
residente e domiciliado na Rua S 05, 167, Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito 
Industrial, município de Rio Branco—Acre; Vice-Presidente  - DEUSIMAR DE LIMA 
CAETANO, brasileiro, natural de Rio Branco/AC, Professor de Capoeira, solteiro, 
maior e capaz, portador da Cédula de Identidade RG n° 348132 SSP/AC e do CPF n° 
800.663.122-34, residente e domiciliado na Rua s, n° 05, Quadra 37, Bairro Calafate, no 
município de Rio Branco-Acre; Secretário  - MARIA ODAISA DA SILVA  
FIGUEIREDO, brasileira, natural de Rio Branco/AC, Enfermeira, solteira, maior e 
capaz, portadora da Cédula de Identidade RG n° 218313 SSP/AC e do CPF n° 
412.460.122-00, residente e domiciliada na Rua Alencar de Matos, 57, Bairro Centro, 
no município de Brasiléia; Tesoureiro  - DANIEL ALVES DE FIGUEIREDO, 
brasileiro, natural de Rio Branco-AC, Vigilante, viúvo, maior e capaz, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 030042 SSP-AC e do CPF n° 045.021.242-49, residente e 
domiciliado na Rua S 05, 167, Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito industrial, município 
de Rio Branco—Acre; e, para o Conselho Fiscal: Membro Efetivo  - MINKARONE  
MOURAO DE HOLANDA, brasileiro, natural de Rio Branco-AC, Professor de 
Capoeira, solteiro, maior e capaz, portador da Cédula de Identidade RG n° 427264 SSP-
AC e do CPF n° 870.575.302-34, residente e domiciliado na Rua Gumercindo n° 53, 
Bairro Sobral, município de Rio Branco- Acre; ODAISHELY DA SILVA MOTA 

- 	 cco 
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FIGUEIREDO BRAGA, brasileira, natural de Rio Branco/AC, Professora de Capoeira, 
casada, maior e capaz, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1085587 SSP/AC e do 
CPF n° 802.152.032-91, residente e domiciliada na Rua Gabriely, n° 176, Distrito 
Industrial, no município de Rio Branco-Acre; HERNANE AUGUSTO BRAGA  
FILHO, brasileiro, natural de Rio Branco/AC, Professor de Capoeira, casado, maior e 
capaz, portador da Cédula de Identidade RG n° 419407 SSP/AC e do CPF n° 
984.911.052-04, residente e domiciliado na Rua Gabriely, n° 176, Distrito Industrial, nd 	 
município de Rio Branco-Acre; Membro Suplente - WALTER FELIX PEREIRA, 
brasileiro, natural de Rio Branco/AC, Professor de Capoeira, casado, maior e capaz, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 11296 SSP/AC e do CPF n° 434.270.732-20,1 
residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, n° 107, Birro Bosque, no município d 
Rio Branco-Acre; ERICA BRITO DE CARVALHO FIGUEIREDO, brasileira, natural 
de Rio Branco/AC, Professora de Capoeira, casada, maior e capaz, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 447280 SSP/AC e do CPF n° 009.754.162-19 , residente e 
domiciliado no Bairro Distrito Industrial, Loteamento Vila Maria, Numero 152, cidades 
de Rio Branco Acre; MARCELO FARIAS DE MORAIS, brasileiro, natural de Rio 
Branco/AC, Professor de Capoeira, casado, maior e capaz, portador da Cédula de' 
Identidade RG n'443224 SSP/AC e do CPF n° 887.387.282-49, residente e domiciliado1 
na Rua Tianguar, n° 190, Bairro Custodio Freire, no município de Rio Branco-Acre; A 
seguir, a Assembléia deu posse aos membros da Diretoria e aos membros do Conselho 
Fiscal para assumir o mandato a contar de 06 de outubro de 2017 até 05 de outubro de 
2021, os quais atendem aos requisitos para o presente mandato, no estando impedidos 
em razão- de mandatos preexistentes ou, qualquer outro vício que possa macular o 
presente pleito. Nada mais havendo a tratar, o presidente eleito e empossadõ agradeceu 
a confiança dos associados e facultou a palavra, como ninguém mais fez uso da mesma, 
deu por encerrada a assembleia, da qual eu, Marià Odaisa da Silva Figueiredo, lavrei a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada por todos, vai assinada por mim, pelo 
Presidente da mesa, e pelo presidente eleito e empossado. Rio Branco - AC, 06 de 
o brode20l7. 

Maria Odaisa da Silva Figueiredo 
Secretário Ad-Hoc 

Ozeias da -Silva Figueiredo 
Presidente da Mesa e 

Presidente eleito e em e oss e 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO, 	DISCUSSÃO 	E 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO, ELEIÇÃO E 
POSSE DA 1° DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA 
ACREBRASIL CAPOEIRA - ACDABC. 
REALIZADA AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE 2013. 

Aos NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ano dois mil e treze, às dez horas e dez 
minutos, aconteceu a Assembléia de Criação e Fundação da Associação 
Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira - Acre, também denominada 
ACDABC, na sede da entidade, com endereço à Rua S 05, n°167, Conjunto 
Tucumõ 1, Bairro Distrito Industrial, CEP 69919688, nesta cidade de Rio 
Branco, com a presença dos fundadores q  seguir nomeados: Ozelas da 
Silva Figueiredo, Contra Mestre de Capoeira, Solteiro, brasileiro, RG 0268562 
SSP-AC, CPF 638986402-72, domiciliado nesta capital, à Rua S 05, 167, 
Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito Industrial CEP 69919688; Daniel Alves de 
Figueiredo, vigilante, ViÚVO, brasileiro, RG 030042 SSP/AC, CPF 045021242-49,' 
domiciliado nesta capital, à Rua S 05, 167, Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito 
Industrial CEP 69919688; Maria Odalsa da Silva Figueiredo, enfermeira 
solteira, braho, RG 218313 SSP/AC, CPF 412460122-00, domiciliado fl 

município çie hosileia, à Rua Alencar de Matos, 57, Bairro centro; Odair 
José da SIIW Nguelredo, professor de capoeira, casado, brasileiro, 'RG 
216995 SSP/AC, CPF 390876032-15, domiciliado no município de Sena 
Madureira, ramal Xibuema, Km 03; Saymo Galdino dos Santos, solteiro, 

rasileiro, RG 288408 SSP/AC, CPF 936141792-49, motorista, domiciliado no 
icípio de Rio Branco, à Avenida 7 de setembro, 413, Bairro Nova 
onça, Daniel Alves de Figueiredo Filho, casado, brasileiro, 
0919695 SSP/AC, CPF: 586575172-72, Biomédico, domiciliado no 

município de Sena Madureira, ramal Xibuema, Km 03, neste ato 
considerados fundadores sob a presidência de Saymo Galdino dos Santos 
e como secretário Daniel Alves de Figueiredo Filho; com a finalidade de 
discutir, fundar e aprovar o Estatuto, eleger e dar posse à primeira Diretoria 
da Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira - ACDABC. 
Iniciada a reunião, sob a presidência de Saymo Galdino dos Santos, que 
falou em nome da Comissão realizadora dos trabalhos preparatórios de 
fundação e expôs a todos a finalidade do encontro. Após ter sido 
amplamente debatido o estatuto e a constituição cia nova associação e 
tendo sido posto em votação o estatuto e tendo sido aprovado por 
unanimidade todos os presentes resolveram fundar uma associação civil 
com o nome de Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira, que 
usará a sigla ACDABC. Ficou decidido ainda, que esta Associação terá sua 
sede em Rio Branco (AC), à Rua S 05, 167, Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito 
Industrial CEP 69919688. A Associação tem a personalidade jurídica de 
Direito Privado, sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, dotada de 
autonomia na sua organização e funcionamento, tendo suas 
com etências definidas no presente Estatuto e pela Legislação específic 

/ 



SELO DE FISCALIZA 
ESTADO DOA.... 

TRIBUNAL DE JUST 
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em esiecial a Lei n° 9615/98, que trata da oraanizacã  
nacional, e pelo Decreto n° 3.944,de 26 de setembro 1 
regulamenta o funcionamento dds Associações, liaas profissionais  
nacionais e regionais, para a consecuõo de seus fins-, poderá desenvolver 
quaisquer iniciativas àquelas matéríàs relacionadas, e se regerá por 
Estatuto próprio aprovado nesta datd. Como primeira administração à 
gestão fundadora terá um mandato de 04 (quatro) anos, correspondente 
ao período de nove de Fevereiro de 2013 a nove de Fevereiro de 2017, 
momento em que serão convocadas novas eleições, foram eleitos por 
unanimidade e empossados nesta data para Presidente: Ozeias da Silva 
Figueiredo, Contra Mestre de Capoeira, Solteiro, brasileiro, RG 0268562 SSP-
AC, CPF 638986402-72, domiciliado nesta capital, à Rua S 05,167, Conjunto 
Tucumõ 1, Bairro Distrito Industrial CEP 69919688; Vice-Presidente: Odair José 
da Silva Figueiredo, professor de capoeira, casado, brasileiro, RG 216995 
SSP/AC, CPF 390876032-15, domiciliadõ no município de Sena Madureira, 
ramal Xibuema, Km 03; Secretária: Maria Odalsa da Silva Figueiredo, 
enfermeira , solteira, brasileiro, RG 218313 SSP/AC, CPF 412460122-00, 
domiciliado no município de Brasiléla, à Rua Alencar de Matos, 57, Bairro 
centro; TESOUREIRO: Daniel Alves de Figueiredo, vigilante, viúvo, brasileiro, 
RG 030042 SSP/AC, CPF 045021242-49, domiciliado nesta capital, à R,ua S 
05, 167, Conjunto Tucumã 1, Bairro Distrito Industrial CEP 69919688. Para o 
conselho fiscal foram eleitos; Vanessa Cana de Quelroz Felfosa, técnica em 
enfermagem, solteira, brasileira, RG 0307585 SSP/AC, CPF 552259162-53, 
domiciliado no município de Sena Madureira, à Rua Km 03, Polo Agnaldo 
Florestal, Bairro Elias Moreira; Juscelino Ferreira Nunes, solteiro, brasileiro, RG 
413085 SSP/AC, CPF 954608022-53, estudante, domiciliado no mun 
Sena Madureira, à Km 03, n° 1800, Ramal Xibuema, ficando em 
eleição de um conselheiro fiscal e frs suplentes. Decidido isto e 
ninguém mais desejasse usar a palavr.foi encerrada a presente reunião, 
as 12h e, para constar lavro a presente Ata de Fundação Eleição e Posse 
da Diretoria da Associação Cultural e1Desportiva AcreBrasil Capoeira, que 
usará a sigla ACDABC, que é copia flél do livro de Atas e que depois d 
assinada por mim e sócios fundadores, será encaminhada para o registr 
competente. 

/-vvf 	 v2 25?  

Sa'mo Galdino dos Santos 
Presidente da Reunião 

Daniel Átes-ØeFIguelredo Pilho 
Secretário da Reunião 
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Márcia M ia Freitas 
Escrevente Notarial 



DECLARAÇÃO 

RIO BRANCO ACRE,  ap,1  ,/1A iÔ / DE 2019. 

Venho por meio desta, declarar que sou participante e dirigente da entidade 

Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira, onde oculpo o cargo de 

J2_ ) 	de forma voluntaria, sem remuneração. 

ZJJQ\ 

Maria Odaiza da Silva Figueiredo 

RG:Á3.13 SSf&_ 
L1 	GO (o0 



DECLARAÇÃO 

RIO BRANCO ACRE,  OZ- /  M~ IDE 2019. 

Venho por meio desta, declarar que sou participante e dirigente da entidade 

Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira, onde oculpo o cargo de 
v7 

	 de forma volunta ria, sem remuneração. 

Ozélas da Silva Figueiredo 

RG: 	 2, :~ WA~~ 

CPF:ag 	 y-''2. 



DECLARAÇÃO 

RIO BRANCO ACRE,  10 2 / /l1 LÃc 	/ DE 2019. 

Venho por meio desta, declarar que sou participante e dirigente da entidade 

Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira, onde oculpo o cargo de 

TL ?SO..À2AoJÁ,9 	de forma voluntaria, sem remuneração. 

Daniel Alves de Figueiredo  

RG:OØ2- £5 ,'JC 

CPF:Q ,2*2'  



DECLARAÇÃO 

RIO BRANCO ACRE,  02, /  / 4A '0 / DE 2019. 

Venho por meio desta, declarar que sou participante e dirigente da entidade 

Associação Cultural e Desportiva AcreBrasil Capoeira, onde ocuipo o cargo de 

PZ3 I./v7c, 	de forma voluntaria, sem remuneração. 

eusimar de Lima Caetano 

RG: 

D 

CPF: 	4'63 ,j7 2.  34 
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Certidão Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA - ACDABC 
CNPJ: 17.946.747/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:43:16 do dia 29/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2019. 
Código de controle da certidão: F7FD.BA3F.D410.DF2F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

  

Preparar página 
para impresso 

  

   

servicos,receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolrtternet.asp?nil  79467470001 30&passagensl &tipol 	1/1 
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RAIS 2018 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria do Trabalho 

Coordenação-Geral de Cadastros, Identificação Profissional e Estudos 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES 

ANO-BASE 2018 

Identificação do Estabelecimento 

•CREA 	 690001281338 

Razão Social 	 ASSOC CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA - AC 

CNPJ/CAEPF 	 17.946.747/0001-30 

CEI Vinculado/CNO 

CNAE 	 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Data de Encerramento 	31/12/2018 

Endereço 	 RUA S5, 167 CONJUNTO 	 Bairro CONJUNTO  TUCUMA 1 

Cidade/UF 	 RIO BRANCO/ AC 	 CEP 	69919-688 

Declaração entregue 

Data da Recepção 	 29/03/2019 	Total de vínculos 
	

Sem vínculos 

Código de Identificação do Recibo 	211.2813.5315.507.85 

Coordenação da RAIS 

Brasília, 29/03/2019 

www.rais.gov.br/sitio/negativa.jsf 	 111 
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.SECRETARIA 
GOVERNO DO ESTADO DO ACRE 

DE ESTADO DA FAZENDA 
Diretoria de Administração Tributária 

Data Emissão: 	2910312019.  

Hora Emissão: 09:47 

CERTIDÃO NEGATIVA:.—  
s  

R DÉBITO 
r 	 / 

Número: 	630740 

Ressalvado o direito da Fazenda Púb)èdp .co4ràr 
abaixo qualificado, que vierem a si 'airadas, 
Fazendaria, nenhum crerlltQ fisca 	e a vÓ a'tr,bitos 

* Exfriacfós os creditas ,nscrj.tr 	em  
'•••& 	 . 

çeri/Jc 
iidquer.dfvi-ia de responsabilidade do contribuinte 

q 	/fiãçí d'çinsta ate esta data, nesta Unidade 
hduajs.  

do Decreto n°462187) 

i. 	•' 	
\ 	 - 

/ Nome/Razão Social:.-.: 	. -.. 	, 
- 	 -.. -•-' 	.- ...- 	.1 	•. 

ASSOCIAÇAO CULT1J14 E,t,ESPOR 

. 
•. 	 .,., 

•'.• 	•.. 

• 
CJEBF 

.• 
•. 	- 

- 
;,•-.•- 	-. 

/ 	 - 

'EIRADABC 

Inscrição Estaduai 
O: 

\ 

CNPJ: -. 

17 946 74710001-30 . . 

Endereço: 	..- 	 . 	. 	 . 	. 

RUA S-5,, N° 	167 - Bairro CON 3 TUCUMA CEP 69919688 

Munucipio 	- 

RIO BRANCO 	 - ,.,- 	 - 

Dat-t da Irnptesso 

i 2d Maiçb'de 2Q19, 0947 

Finalidade 	 - 	().? 	/ 

DESTINA-SE A TODOS OS FINS.  -.1 	•- 	 .. 	À 

• ;,\ S'' 

Outras Informações:  

Data de Validade: 

27/05/2019 

Código de Autenticidade: 

8a9dc497b6ed1 58c 
Verificar autenticidade desta CND no seguinte endereço: www.sefaz.ac.gov.br  

Emitido pelo Portal Sefaz Onhine 



ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLICIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-1390/(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: identificação.sepc©ac.gov.br  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	24543/2019 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polícia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra OZÉIAS DA SILVA FIGUEIREDO, nascido(a) em 04/1 0/1 978, filho(a) de 
DANIEL ALVES DE FIGUEIREDO e MARIA FRANCISCA DA SILVA FIGUEIREDO, e documento de identificação 
número 268.562. 

26 de abril de 2019 

SANDROROB • UNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Polícia Civil não implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencion 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiç 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova Infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de Identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 26/04/2019 09:22 



ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215-E-mail: identificação.sepcac.gov.br  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 	2408012019 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polícia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra DEUSIMAR DE LIMA CAETANO, nascido(a) em 27/05/1984, filho(a) de € 
MARIA DE LIMA CAETANO, e documento de identificação número 348.132. 

12 de abril de 2019 

SANDRO ROB a UNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE; A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Policia Civil não Implica inexislència de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito Contra OS requerentes, 

Ari. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titutaridade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 12/04/2019 15:18 



ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68)3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: ldentlficaçáo.sepc©ac.gov.br 
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	23946/2019 .1 •• 	' 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado banco de dados da Polícia Civil do Estado 	ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra MARIA ÕDAISA DA SILVA FIGUEIREDO, nascido(a) em 20/1 0/1 972, 
filho(a) de DANIEL ALVES DE FIGUEIREDO e MARIA FRANCISCA DA SILVA FIGUEIREDO, e documento de 
identíficção número 218.313. 

11 de abril de 2019 

SANbRO ROB ó. UNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Policia Civil não implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e' artigo 202 da Lei 7210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Panal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencion 
quaisquer anotações referentes a Instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiç 
qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para Instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias. 

Esta certidão deverá ser apresentada Juntamente com o documento pessoal pare a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 11/04/2019 09:42 
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ACRE 
SECRETARIA DE ESTADO DA POLÍCIA CIVIL - SEPC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: identificação.aepc©ac.gov.br  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 	2403012019 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados da Polícia Civil do Estado do ACRE, o 
qual se verificou que NADA CONSTA contra DANIEL ALVES DE FIGUEIREDO, nascido(a) em 03/07/1 946, filho(a) de 
ANTONIO FIGUEIREDO SÉDA e FRANCISCA ALVES DE FIGUEIREDO, e documento de identificação número 
030.042. 

25 de abril de 2019 

SANDRO ROBERTO CUNHA RODRIGUES 
DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTANTE: A presente certidão de Antecedentes Criminais fornecida por esta Secretaria de Estado da Policia Civil não Implica inexistência de pendências Jurídico-
Criminais, considerando o que determina o artigo 20 do Código de Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parágrafo único do artigo 20 do Código de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os requerentes. 

Art. 202 da Lei 7.210/84: Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer noticia ou referência à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta certidão deverá ser apresentada juntamente com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 25/04/2019 12:47 



CN PJ :17.496.747/0001-30 

RIO BRANCO ACRE 

REALATORIO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA JÁ EXISTE A MAIS DE 10 

ANOS. É UMA ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS QUE PROMOVE O DESENVOLVIMENTO DA 

CULTURA E DO DESPORTO NO BRASIL E EM OUTROS PAISES. DESDE DE SUA FUNDAÇÃO 

DEDICASSE A REALIZAR AÇÕES VOLUNTARIAS COM OS ENSINAMENTOS DA CAPOEIRA, DE 

FORMA EDUCATIVA, INCLUSIVA E PREVENTIVA, POSSIBILITANDO O INTERCAMBIO, 

APRENDIZAGEM E A INCLUSÃO DE PESSOAS MENOS FAVORECIDAS. 

NOSSA ENTIDADE VEM DESENVOLVENDO AÇÕES COM AS PRÁTICAS DE CAPOEIRA E ATRAÇÕES 

CULTURAIS RELACIONADAS, EM DIVERSAS COMUNIDADES DE ALGUNS MUNICIPIOS DO ACRE. 

ATENDENDO VÁRIAS CRIANÇAS, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS DE FORMA VOLUNTARIAS. DANDO 

OPORTUNIDADES DE PESSOAS TEREM UMA VIVENCIA E FAZER PARTE DE UMA CULTURA TÃO 

VALIOSA PARA O NOSSO POVO. PAÍSES COMO PERU, EQUADOR E COLÔMBIA, TAMBEM 

RECEBEM ASSISTENCIA DESSE DEDICADO TRABALHO. 



ATIVIDADES ARTÍSTICO-CULTURAIS REALIZADAS: 

2019— PROJETO VIVA CAPOEIRA, 22  OFICNA ACREBRASIL CAPOEIRA 

2018- 12  OFICINA DE BERIMBAU, FESTIVAL ACREBRASIL CAPOEIRA, FORMATURA KIDS, PROJETO 

DANÇA DE GUERREIRO, PROJETO GINGA DE CAPOEIRA 

2017 - AULÃO INTEGRADO DE CAPOEIRA, PROJETO GINGA DE CAPOEIRA, FORMATURA 

ACREBRASIL KIDS, 

2016— FESTIVAL ACREBRASIL CAPOEIRA 

2015— FORMATURA ACREBRASIL CAPOEIRA 

2014-59  CIRCUITO INTERNACIONAL DE CAPOEIRA ACREBRASIL 

2013-42  CIRCUITO INTERNACIONAL DE CAPOEIRA ACREBRASIL 

2012-32  CIRCUITO INTERNACIONAL DE CAPOEIRA ACREBRASIL, SHOWS E OFICINAS DE DANÇAS 

AFRO-BRASILEIRAS, NO PROJETO GINGA ACRE SHOW (FEM) EDITAL 

2011 - 29  CIRCUITO INTERNACIONAL DE CAPOEIRA ACREBRASIL E GINGA RIO BRANCO SHOW 

(GARIBALDI BRASIL), EDITAL 2012. 

2010 - CIRCUITO INTERNACIONAL DE CAPOEIRA ACREBRASIL 

2009 - AULAS DE CAPOEIRA EM PROGRAMAS SOCIAIS NA CIDADE DE RIO BRANCO 

2008— PROJETO CAPOEIRA ECO LOGICA 

2007- Exposição de fotos para a revista Energia Total, , Guayaquil/Equador; Show para rede 

telefônica Movistar, Playas/Equador; 

2006 - Apresentação e entrevista para a revista Energia Total, Guayaquil/Equador 

2005 - Apresentação de capoeira em algumas escolas da rede publica de Rio Branco-Acre, 

quando o grupo fazia parte do grupo Candeias e grupo Capoeira Brasil; Lançamento do suco 

ADES, Salinas/Equador; Show do grupo em desfiles de modelagem, como Fyshon Wilker. 

• Para consultar nossos trabalhos acessar a Internet, pagina do youtube.com  ou em 

nossa pagina WEB: www.acrebrasilcapoeira.com   

• FACCEBOCK: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA ACREBRASIL CAPOEIRA 
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OZÉIAS DA SILVA FIGUEIREDO 

PRESIDENTE 
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